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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

P R O J E T O OE. LEÍ~N!! 021/84 

OISP~E SOBRE OEClARAÇAo. DI;_ ·UTILIDADE PÔBLICA E DÃ OUTRAS PROVI

$CIAS •. 

O PREFEITO MUNICIPAL OE CONCEI~ DO CASTELO, no Estado do Es -
() pirita Santo, FAÇO SABER, que a câmara Municipal Aprovou e Eu Sanciono a Seguinte' 

LEI: 

e: 

ARTIGO 19 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a Declarar de Utilidade PÚ -
blica, a Associação de Melhoramentos de Venda Nova, 11 AMENA "• com Se 

. -
de no Distrito de Venda Novat no Município de Conceição do Castelo 9 Es 

. . -
tado do Espirita Santo. 

ARTIGO 2e- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica~o, revogadas as dis

posiç~es em contrário. 

GABINETE 00 PREFEITO Municipal de Conceição do Castelo, aos vinte e 

cmnco dias do mês de outubro de 1984. 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO ESPlRITO SANTO 

PREFElTURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

JUSTIFlCAT'lVA ,iAO PROJETO' DE' iN5l-;021/B4 

SENHOR PRESIDENTE, 

SENHORES VEREASORES, 

Teoho a honra de submeter à apreciação dessa Augusta 
Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei, que visa declarar de Utilidã 
de P~blica, a Associação de Melhoramentos de Venda Nova " AMENA ", / 
com Sede no IDistrito de Venda Nova, no Mumic!pio de Conceição do Ca.§ 
tele. 

Queremos aq~i frisar aos nobres representantes do p~ -vo, que compoem essa Casa Legislativa, o laborioso trabalho que a A 
MENA vem desenvolvendm a longos anos, na comunidade de Venda Nova.EE 
tidade essa responsável pela realização dos pri~cipais eventos culty 
rias, cívicos, sociais e artisticbi~da comunidade de Venda Nova. 

E tende em vista o execente trabalho realizado pela 
AMENA, e atendendo solicitação dos cemponentes daquela eatidade 9 t~ 

mamos a presente iniciativa, de encaminhar a V.Exªse o presente pro
jeto , tornando-a de Utilidade PÚblica , como medida de reconhecimen 
to ao trabalho que tão bem vem desenvelvemdo, e assim possa ter maior 
apoio de entidades governamentais e promover cada vez mais o deserav~l 
vimento da comunidade Vendanove~see 

Esperando mais uma vez merecer o apoio unanime de / 
VeExgs. na aprovação da presente proposição, renovamos protestos de 
alta estima e distinta consideração, 

Atenciosamente 

NICOLAU . ALCHETTO 
Pref si~s Municipal 
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_Efil"'[UT~_,§_J.lA ASSOCI'AÇ'AO DE ME1=_HDRA~NTOS DE. VENDA NOVA . 

~} . CAP!TULO I 

Denomiriação, sede e fins. 

Art. lº - A Associaçã6 de Melhoramentos de 

Venda Nova, fundada em 23 de julho de 1972, em Venda Nova-ES~ Muni

ciÍpio de Conceição do Castelo, sob a denomina~io de Associação de• 

Melhoramentos de Venda Nova, é um Órgão de livre acesso desde que 

~ejam atingidos os seus f~ns. 

§ lº ~ A Associ~çio de Melhorament~s de 

Venda Nova~ responder' pela sigla de nAMENA". 
Ü § 2º - Todo poder regulado por este -regi~ 

menta, emana de seus membros e em seu nom~ ser~ exercido, cujo nG

mero ~ ilimitado, tendo duração indaterminada, personalidade própria 

~- e distinta de seus sócios sendo pessoa jurídica e reger-se-á pelos 

presentes estatutos. 
Art. 2º - A AMENA tera sua sede na locali-

dade de Venci~ Nova •. Munic!pio de Conceição do Car~elo, estado _do . . ·') 

EspÍritb Santo. 

Art. 3º - A AMENA se propõe a: a) defender 

os interesses da comunidade de Venda Nova; b) organizar reuniões e 

certames de caráter cívico, social, cultural científico, técnico ªL 
tístico, desportivo, visando a complementação e aprimoramento da 

CJ formação da comunidade; e) zelar pelo patrimônio moral e cultural 

da comunidade local; ~)·promover a educação sob todas as formas. 

Art. 4º ~ vedado à AMENA: a) criar dis

tinção ou preferencias entre os membros~ b) participar de quaisquer 

atividades polÍtico~partidáriasj religiosa ou racial; c) interferir 

na vida dos membros, cerceando-lhes princípios e idéias 
, . 

proprias, 

salvo nos casos previstos neste regiment~. 

Art. 5º - A AMENA não responde subsidiari~ 

mente por bbrigações sociais assumidas por seus reprssentantess sen 

do sua diretoria respons~vel solidariamente perante seus s6cios por 

todo seu patrimônio social. 

CAP!TULD II 

Dos direitos e deveres dos membros da AMENA. 

Art. 6º - Serão considerados sócios todas 

as pessoas que se enquadrarem dentro do pres~nte estatutti • 

• 
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Art. 7º - Constituem direitos de seus so-

qualquer cios~ a) votar e ser votado para cargos de diretoria ou 

função representativa da Associação 9 salvo os impedimentos pr~vi~ 
tos neste estatuto; b) frequentar a sede da AMENA e gozar os benefÍ 

cios e regalias que_a mesma oferece aos seus membros; c) encaminhar -

sugestões relacionadas com os interesses da comunidade. 
Art. Bº - Constituem deveres de seus mem-

bros: a) cumprir integralmente este regimento; b) contribuir com 

anuidade fixada pela diretoria; c) comparecer às sessões de nature

za cÍvica
11 
cultural~ ou recreativa~ promovidas pela Associação; d) 

to~ar parte nas assembléias gerais? e) não tomar atitude de repre

sentação coletlva sobre assunto de interesse geral da Associação 

sem prévio consentimento da diretoria; f). prestigiar a AMENA~ moral 

e mat,erialmente
11 

na realização de suas finalidades~ bem comoll con

correr para maior união entre seus participantes; 
Art. 9º - Não será assegurado qualquer di-

, . .., reito aos sopios que nao cumprirem com seus deveres. 

CAPÍTULO III 

Dos poderes. 

Art. 10º - São podares da AMENA~ a) Assem~ 

bléia Geral dos Sócios~ b) Diretoria~ c) Conselho Fiscal. 
Art. 11º - Não é permitido a qualquer mem-

bro ocupar mais do um cargo na Diretoria da AMENA. 

·cAP!TULO IV 

Das Assembléias Gerais 

Art. 12º - A Assembléia Geral const i tu ida de 

todos os membros da Associação é o poder soberano do corpo discente. 

~:z;..?J::J...J;'_?..f..9._ú nico. - A pre sonça dos sócios 
será verificada em livro 

próprio. 
Art. 13º - As assembléias gerais serão rea 

lizadas em sessões~ a) Ordinária~ b) Extraordinária 
~rt. 14º - ~ mosa diretora dos trabalhos>ra 

Assembl&ia Geral~ será constituída do Presidente e Secretário Geral 

da hr-1ENr •• 
~rt. 15º - ~s ~ssembléias Gerais so consti 

tuem_e funcionam
11 

om primeira convocação 5 com a presença da maioria 

d~s sócios rogul~rmento inscritos> em se~unda convocação~ frinta 

minutos após com qualquer n~mero. 
~rt. 16º - ~s ~ssombl~ias Gorais sor~o . CO_Q 
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vocadas ~ a) Pelo Presidente~ b) Pela maioria absoluta dos membros 

da Diretoria da AMENh; c) Por requerimento feito ao Presidente da 

AMENA, com o mínimo de 1/5 dos s6cios regularmente inscritos. 

paráarafo [jniç_Q - O requerimento de que ,:..·' trata 

a alínea Q dêste artigo dev~ 

r~ ser feito por escrito, declarando expre~samente os motivos que 
.... 

justifiquem a convocaçao. 

Art. 17º - A convocação das Assembl~ias Gerais 

ssr~ feita por edital afixado no quadro de avisos da soda e publi

cado pela imprensa, com 72 (setenta e duas) horas de antecedência~ 

especificando-se a matÓria a sor tratada~ o dia~ hora e local da 

sua rGalização. 

p_ar~grafo ~ - ·Em caso de urgência> a -juízo 

Ü dn Diretoria~ a convocação po 

.J 

derá ser feita com 24 (vinte o quatro) horas de antecedência. 

~rt. 18º - ~s doliberaç~es das ~ssembl~ias Ge

rais serão tomadas por maioria, tondo cada s6cio direi to a 1 . (um) 

voto, ontrotanto~ ao Presidente da mosma s6 caborá o voto de quali 

dado. 

hrt. 19º - Nas assembl&ics gorais obsorva-so

~ a seguinte ordem: a) Loitura da ordom dos trabalhos; b) ~presen

tação dos propostas o sugostÔos dontro d2 matÓria o ser trotada; 

c) Discuss~o e votação' d) ~ssuntos gerais; o) Leitura o aprovaç~o 

da ata da Assembl6ia na data dti oncurramento da mssma. 

firt. 20º - Compete ~ f,ssornbl6in Gorsl:. a) votar 

(} os rogimontos quo regem a vida 'da f,fo1ENf, o roformuls-los qunndo no-
~-" 

cossfrio, em reuni~o espocialmcnto convocada· para tal fim; b) Dis-

cutir -o votar as matÓrias aprosontadas por qualquer de sous sócios; 

c) julgar o relatório aprosontado pala Diretoria 5 no fim de cada 

mandato; d) Destituir, polo voto da mcioria dos sócios inscritos 

na ~ssociação, os mombros da Diretoria~ o) ologer~ no caso de des

tituição ou ronúncia coletiva dos membros de Dirotorins uma Junta 

Governativa composta do trÔs mombros~ a qual rosponderá pola dire-
..., 

çao da AMEN~, com poderes limitados polo presente rogimonto ató 

que En processem noves eleições no prazo m6ximo do 30 (trinta) dias~ 

a fim do torminar o mandato da diretoria ronuncicnto. 

~rt. 21º - SGr~ convocada a ~ssembl6io Geral 

Ordinária na primeir2 quinzena do jonciro om data previamente de

torminada pela Dirotoric quo discutirá~ aprovará ou rejeitará~ so 

f~r o caso, os pareceres do Conselho Fiscal. 

~rt. 22º - Nc segunda quinzena do 
. , 

janeiro soro~ 

novamente convocada a hssomblÓia Goral que terá as soguintos fina

lidadas~ a) ·proceder 8 votaçno par8 as ole içÕe s da Dir ot or i2 da 
• 



~r~~:{~~?~;~~:.}~:~:~~: .. ~~~,_·~ 
~ /// 

o 

o 

AMEN~~ b) Procoder ~apuração dos votos 5 proclamar os~oitos e om

possá-los. 
f,r:t. 23º - Reunir-se-á a f.ssembléia Goral, · om 

sossão extraordinária, a qualquor tompo. 

cr.P!TULD V 

Soção I - Da Diretoria: constituição o 

atribuições. 

Art. 24º - A Dirotoria da ~MENA com poderes ex~ 

cutivos, compõe-so dos soguintes cargos: a) Eletivos~ 1- Prosidon 

.to~~JI- Vice.Prosidonte; III~:Secretário Geral; IV- lº Socret~rio; 
V- Tosoureiro ci~ral; VI~ lº Tosouroiro; b) Nio elotivos: 1- Dire

. tor Dop. Cultural; II- Diretor Dop. So~i~l. 

~rt. 25º - A Dirotoria aleita tor~ mandato do 

um ano. , 
~rt. 26º - So docorridos trinta dias, apos a 

data fixada para a posso· do Presidente ou qualquor membro da Diro

tori.a 9 não tivGrom 9 salvo motivo do força maior, assumido o seu ca.r. 

go, este será declarado vago. 

P_?ráQI..nfo __ tJnico- {,s vagas que so vorificarem, om 

docorrÔncia do quo trata osto 

artigo 9 deverão sor proonchidos por indicação da Dirotoria. 

~rt. 27º - Compota ~ Diretoria: a) Cumprir o 

fazer cumprir o prosonto rogimonto; b) ~provar os indicações do 

Presidente para os Departamontos Espociolizedos~ c) Representar ou 

fazer reprosontar a ~ssociaç~o em concl2ves internos o oxtornos; d) 

Elaborar seu rogimento intorno~ o) Zolar pala consorvação moral o 

material da ~ssociação; f) Reunir-so om car~tor ordin~rio~ pelo 

manos uma võz por mÔs? g) Rounir-so oxtraordináriamonte~ quando 

convocadas pelo Prosidonto ou por 1/3 do sous mombros; h) Conco

dor licença a seus membros, quando solicitada 9 por prazo nunca su-

,perior a 60 (sessonta) dias consecutivos; i) ~prosentar relat6rio 

o. prestação do contss ao término do cada gost8.o ao Conselho Fiscals 

sondo quo a n~o aprovação das mosmas~ so comprovado o uso inten

cional o indovido dos bons o rocursos da ontidodo 9 importará em 

responsabilidadas cívil, ponol o disciplinar dos mombros da Diro

toria (Loi nº 4.464 do 9 do novombro de 1964); j) Designar o domi-

· tiros roprosontantos do ~MENA junto a outros 6rg~os; 1) Criar do

partamentos que visom bonoficiar aos {.ssociados; m) Crisr as comis ... -
S 08 S quo se fizeram necessárias7 n) Proonchor os cargos doclar.ados 

vagos, com exceção do que trata a alÍnoa o do art. 20Q. 1 
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Soção II - Das atribuiçÕos do Prosidonto. 

r.rt.· 28º - Compota ao Prosidento~ a) Roproson

tar a r.MENr. junto ~ comunidado; b) Convocar 9 prosidir o susponder 

as rouniÕes da Diroturia o das Ass~mbl6ias Gorais c) .Praticar nnd 

roforondum 1; da Dirotoria 9 dentro do espírito dêsto rogimento~ os 

atos quo se fizorem nocosssrios~ d) Suporvisionar os trabalhos da 

socrotaria e assinar 9 juntamonte com o Socrotário Goral, todos os 

pap6is da ~ssociação; e) Driontar o movimonto da Tosouraria da ~s 

sociação visando os balancotos o documentos apresontados polo To

soureiro Geral; f) r.ssinar? juntamonto com o losouroiro Goral 1 os 

cheques para movim~n.ta_çuo das .cont_as bancárias da {;ssociação 9 g) 

In~icar ~le~n~io~·,~;-~ub ~on~i~n6~·pa;~ ~s D~p~rtamontos-~spocia-
. . 

iizados; h) Comparocer pessoalment~.aos atos e s6lenidados que a 

Fisso;iação dava fazer-so representar; i) rfontor a boa ordom nas d_g 

pend~ncias da r.ssociaç~o o na oxocuç~~ dos sorviços; j) Rubricar 

todos os livros o nÔlos lavrar tÔrmos do abertura e oncorramonto; 

1) Dar posso ~ Diretoria aleita no prazo provisto no prosonto ro

gimo11to. 

Soção III - Das atribuiç~es do Vice Prosidonto • 

. r.rt. 29º - Compota ao Vico Prosidente~ a) fiux,i 

liar o Prosidonto, substituindo-o nos casos do impodimonto ou va

cancia do cargo, até o t8rmino do mandato da Dirotoria; b) Orion

tar e fiscalizar as atividadas dos divorsos departamontos o comi~ 

sÕos 9 dando conhocimonto ~ Diretoria das irrogularidados vorific~ 

Ü das; c) Pugnar junto aos poderas compotontos. por todos os omproo.!J. 

dimontos do caráter bonoficiário e previdoncial om goral, visando 

prostar assist~ncia aos mombros da {.MENA. 

Soção IV - Das atribuiçÕos do Socrotário Coral. 

r.rt. 30º - Compete ao Socrotário Goral: a) or

ganizar e dirigir a secrotaria; b) Rodigir o assinar com o prosi

ôonto. a ~orrospond~ncia da r.MENr.; c) Lavrar as atas das socçÕos 

da dirotoria o das Assombl6ias Gorais; d) Convocar as 
~ 

seSSOBS~ 

por ordem do Prosidonto~ o) Rosponsabilizar-so polo· matorial do 

oxpodionto o aprosontar no tórmino do sou mandato, n ralação dos 

bens sob sua guarda; f) Substituir hior2rquicamonte 9 com 2s mosmas 

atribuiçÕos o Vice Prosidonto~ no caso do ausÔncia~ falta ou imp~ 

dimonto. ·· · 

Soção V - Das atribuiçÕos do lº Socrotário. 

~rt. 31º - Sno atribuiçÕos do lº, Socretário:a) 

Substituir o Socrotário Goral no caso do aus8ncia ou }mpodim~nto 
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CflPÍTULD VI 

Do Conselho Fiscal~ Sun constituição e finalidadGs. 

{;rt. 36º - D Consolho Fisc61 sorá constituído 

por tr~s (3) mombros dovondo sor todos s6cios 5 o terá 

tr<insi tório. 

carátor 

f,rt. 37º - O Consolho Fiscal scná nomoéldo p:ila 

~ssombl6ia Goral no sogunda quinzona do janeiro e sG d1ssolver~ 

automaticamonte depois de aprovados os seus paroceros • 

. ;·· · · f1rt. 38º :- O Consolho 'Fiscal reunir-se-á anu-

o 

• 1 

almentG na .pri~G:-lra- quinzena -d~ .'mês de janeiro li. -at~ 3 (três)· dias 

antes da (; s semb1·ó10· Goréll -Drdiná~ i.2·~ ,quo julgará os seus parec..§_ , 
ros. 

firt. 39º - O Consolho Fiscal tem por finalid~

do: a) Examinar o relatório da Dirotoria quo conclui o seu man
.dBt O~ 

p) Examinar a prestaç2o de contas do Tesoureiro (tesourari~ 

e) {;prosontor om ~ssembl6ia Geral Drdin~ria o seu parocer 
sobre a mntÓria que so roforom ns nlÍnoas a o h deste 
a~tigo o oncnminhar os respectivos procossos. 

C f, P Í T Li L O V I I 

Seção I - Da junta Eloitornl. 

~rt. 40º ~ Compota ~ Junta El~itoral: 

a) Convocar os eloiçÕes gorais para a ~ssociação cbm a ontecod~D 
eia de polo menos oito dias o em edital afixado na sodo e p~ 
b~icado polo imprensa; 

b) Presidir as oloiçÕes ~ara o preenchimento dos cargos da Oiro 
t o ri a d a f, r-1 EN í, 9 

c) Solicitar da Secretaria da ~ssociação a relaç~o dos 
regularmente irscritos; 

, . 
SOCJ.OS 

d) Prosidir as oloiçÕes parciais em cGda sÓrie para escolha 
membros do Consolho de Reprosontantos~ 

dos 

~) ~prov~r ou impugnar~ conforme oste regimento, o registro do 
chapas ou do candidatos e todos os cnrgos elotivoss provis
tos noste rBgimento; 

\f) Presidir as apurações proclamar os candidatos eloitos~ 

g) ~dmitir fiscais crodonciados polos candidatos 5 pormitindoaos 
mosmos ocomponhar ps trab3lhos oloitorais~ 

h) Rodigirp após as ~puraçõos uma ata em que estejam assinalad:E 
as divorsas ocorroncios vorif ic3das no transcorrer do ploi
to, bom como o rosultado final das eloições; 

i~-Efaborar c6dula_~nica para as elriiçÕos da Diretoria. 
'·..: 
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r.rto 41º - CompBtG .QO ProsidGnto da Junta ElGi_ 

toral~ a) Rubricar os Gnvolopos oloitorais; 

b) Fiscalizar a votação~ 

e) Vorificar a autonticidnde dos Gnvelopes; 

d) Rosolvor os casos omissos. 

Art. 42º - CompGto aos mGs6rios: 

a) Substituir o ProsidGnte da Junta Eleitoral; 

b) Fiscalizar· os trab3lhos eleitorais~ 

c) Controlar as assinaturas nas ·listas de prasenças. 

Art. 43º - Compota ao Socrot5rio: 

a) Substituir os mosários~ 

b) Lavrar as atas das GlaiçÕGs realizadas. 

Soção Ii Das Eleiçõos, 

proccrn-

sar-sG-ão atrav8s de voto socrGto G direto dos sócios inscritos 

o quitas. 

p_n~r-~;i;:.9-.to __ .q_Ql_ç~q ··· O oxorcÍcio do voto é obrig~ 
tório. 

~rt. 45º - São condições indisponsáveis do ol~ 

gibilidadG paro a Dirotoria~ 

a) Estar rogularmonto inscrito; 

b) Estar quitos com as anuidades da ~ssociação; 

c) Rogistrar-sG como candidato até 5 (cinco)dias 
das eleições. 

Soção III - Das PGnalidados. 

antes 

F1rt •. 46º - P é:\ra os mombro s da Dirotoria da r.r1ENF,~ 

vigoração as soguintos ponalidados: 

a) Pordorão p mandato os que faltarem a 3 (três)rouniÕGs 
consecutivas ou a 5 (cinco) altornadsa~ som causa ju~ 
ti ficada~ 

b) Serão suspensos da sossão polo Prosidento o considor~ 
rados como a ele tendo f2ltado, os membros que se cO~IJ 
duzir8m dG modo inconvonionte e atontatório contra a 
boa educação e ~ convívio social; 

c) Perdorá o mandnto o mGmbro quo por sua conduta ou ati 
tudo, for ~onsidorado morccodor dost0 ponalidado~ dG
pois do inquÓrito procodido por comissão do tr8s mom
bros dosignados pela Dirotoria. 

C t:'i P ÍT U LO VI II 

Do Patrim~nio e das Rendas da ~ssociação. 

Art. 47º - O patrim~nio da ~MENA, constituir

SD;...á dG bons mÓvois e imÓvois quo possui atuc.lmonte e pelos que 

•. 
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vior a adquirir ou lho foram concodidos ou doados. 

da 

AMENA ou abandonop seu P.§ 

trimÔnio sorá entregue ~ instituição social local. 

Art. 48º - Constituorn rondas da AMENA: 

a) As vorbas, consignaçÕes 2 contribuiçÕos 1 subvonções o ou
tras modalidades do auxílio, ostipulados em benefício da 
AMENA, pola união, polo Estado o polo município assim 
como por outras instituiçÕos ou particularos; 

b) A contribuição anual dos sócios soró fixada pela Dire-

:· e) 
d) 

toria? 

As . roe oi tas ·pro vonio ntos de SU8S atividades ou tealiz açóes; 
. . . . . ·" , 

A s rondas a u for i d a s .. 8 t r a v o s d o o m p r e g o d o seu s b e n s p a t ri 
rnoniais; 

e)• Outros valoras o bons qu13 pela sua natureza devam ser CD.!) 

sidorados corno renda. 

CAPÍTULO IX 

DisposiçÕos gorais e finais. 

Art. 49º - Este rogimento sornante podará ser 

modificado no todo pu pela parte~ pelo voto de dois q~intos 

dos sócios rogularmente inscritos na Associação, em Assem

bléia Geral, convocada especificamente para este fim. 

Art. 50º - Por proposta da Dirotoria, ap~o-

vada em Assembl8ia Geral poderão sor concodidos de 

sócios bensm8ritos àqueles quo tonham prestado relevantes 

sorviços 8 Associação. 

Art. 51º - Aos sócios que colaram grau de 

nível superior, sors concedido o título do sócio honorário p 

uma voz que tenha contribuído para a AMENA desde o seu in

gresso na Associação. 

~\rt. 52º - A Associação não torá caráter pg. 

1 {ti c o·, r e li g i o s o ou se e t á r i o , n e m s o r ~ por mi ti d a em sua se d e 

ou dependências quaisquer manifestações, ou sob política~ r~ 

ligiãos qJestão do nacionalidade ou ideológicas dentro do r~ 

.gime democrático redigido polas leis do Pais. 

A Diretoria da AMENA se encarre-

gar~ do difundir o presonto regimonto. 

Art. 54º - Os casos omissos nesse regimonto 
sei--ão ro sol vi dos pela Diretor ia. 

Art. 55º - O· Prosente regimento, aprovado ~ 
As sornbloia G oral dos sócios funda dores ontrará arn vigor na d.~ 
ta de sua aprovação pala.mesma AssomblÓio. 



o 

/\. ',) 

• l .. 

ESTllDD. DO .. ESPi~lí~ SllHTO . 

Câ;ma_ra · · -~ "?-nicipàl de ·Conceição. do· Castelo 

· P A R 'E C E R 
': l 

l . 

CO~ISSÃO ot·rINANCAs E ORÇA~ENTO 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI NQ 021/84~ 

INTERESSADO: PREFEITURA MUNI~IPAL bE CONCEIÇÃO DO CASTELO-ES. 

A tOMISSJO DE jrNANÇAS E ORÇAMENTO da c;mata ... . . ~ . . . 
Municipal de Conceiçao do Castelo~Es., ~pos examinar devidamente 
o Projeto ~e Lei nQ 021/Blt a qual d!spEe aobre 1 DECLARAÇ~O D~ U
TILIDADE PÔBLICA E oa OUTRAS PROVID~NCIAS, Projeto.este ·de Auto
ria do EXmo. sr. ChePe do Poder Executivo Municipal~ resolve dar 
o seu parecer f avor~vei· ~ aprova~;º :do referido Projet~ contar~~ 
redigido. 

. ..... -

Sala das Sessoes ~a em 12 deNovembro · de 1984. 

ªd &tl, ..... 

g/2_1?q_g&Y-. ·~ 
~~~RGE ANDREAO 

JOSIAS VIEIRA DE MELO 
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ASSUNTO: PROJETO DE LEI NQ 021/~4•' 

' : j" 

í 1. ! ' 

A COMIS~~o DE ~4STIÇA E ~EDhçXri]DA,tÃMARA MUNicI~ 
PAL DE C ONCEI ÇAO DO CASTéLO•ES •. ,. após examina~ ~evidamemte ·o -Pro• ... ; -. . 
je~o de Lei oQ 021/84f o qual dispEe sobre DECL~~Açio DE-UTILIDA• 
DE PdBLICA E oA OUTRAS PROUIDfNCIAS, Projeto est~ ~e autoria do .. . 
EXmo~ sr~ Chefe do Poder Execu~fuõ Municipal, resolve dar o · seu 

, ' - . . . 

parecer f avoravel a aprovaçao do referido Projeto, conforme redi-
gido.~ 

Sala daà Sessões ií em . 12 da Novembro de 1984. 

-

LAURO EDVAR LOPES 

~~··; 
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Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

Clllfl MlllicíPI de CRc1iÇi1 u CUittt . 
E. E. SANTO 

He~istn1do ~ob n. __ { __ 3 ___ Q _______ .,.., 
Prntucolmio em .J .. ~_/.-1-.9:/ 19 .. ~.9. .. 
Respundide em .2::L/.di./rn.f..'-L .. 
Of.. ·o /L rt 

ir10 n.0 
·-- _Q_ --·.:..;::..,,.i..-·-··· .. ••• 

Cl111ra Mun~I lle Cuceiçil H CUlelt 
E. E. SANTO 

Aprundo ·flJl DJL8J. dücuuio por 

JJ.!J.AAJ.iL:r./.J}..d-..b~E ------······ 
~~~-~z-1 ie~ •. 2-P-t1_-::lf/1 Y .. f~. 

Câmtira MuniclJal e COlceiçio ~1 Cnl&lt. 
E. E. SANTO 

A _SANÇÃO 

S»111 ?:~ ~2ssões,.'J{...;.df./19 .. ff . 
.... . ~~-E···------


